
ASSICAFE, tendo em vista o cumprimento dos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006 por
meio da apresentação de documentação, a fim de compor exclusivamente a demanda do
projeto Guará - Edital de Sorteio nº 02/2018. A situação cadastral dos candidatos pode ser
encontrada no portal www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 06 de outubro de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 552/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR os candidatos
ROBSON ABDALA - CPF 123.***.***-60, NEIJANE ROCHA - CPF 002.***.***-90
tendo em vista a convocação, entrega de documentação e formalização de processo em
cumprimento aos critérios legais, para compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto
Samambaia, pela entidade ASSOCIAÇÃO CONJUNTO FILADÉLFIA, selecionada pelo
Edital de Convocação de Entidades nº 01/2017.

Brasília/DF, 07 de outubro de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 553/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR a associada
ELANEY FRANÇA - CPF 723.***.***-15, tendo em vista a convocação, a entrega de
documentação e a formalização de processo administrativo em cumprimento aos critérios
legais, EXCLUSIVAMENTE para compor demanda no projeto da entidade ASSHAM QSC
19, em Samambaia, selecionada pelo Edital de Convocação nº 02/2017.

Brasília/DF, 07 de outubro de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 554/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, RESOLVE: Habilitar 20 (vinte) candidatos, aptos para habilitação no Programa
Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº 3.877/2006. A
relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico
www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 07 de outubro de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 555/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR 03 indicados até a
data de 06/10/2022 pelas associações e cooperativas credenciadas na Companhia, para
entrega de documentos via aplicativo ou site CODHAB com vista à habilitação, com o
objetivo de compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Reserva do Parque,
conforme o Edital de Chamamento nº 01/2022. Informações acerca do empreendimento no
portal eletrônico: www.codhab.df.gov.br/pagina/417.

Brasília/DF, 07 de outubro de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 556/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR 01 indicado pela
associação credenciada na Companhia, tendo em vista à entrega de documentação em
cumprimento dos critérios dispostos na Lei Distrital nº 3.877/2006 e formalização de
processo de habilitação, com o objetivo de compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do
projeto Reserva do Parque, conforme o Edital de Chamamento nº 01/2022. Informações
acerca do empreendimento no portal eletrônico: www.codhab.df.gov.br/pagina/417.

Brasília/DF, 07 de outubro de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 557/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve HABILITAR 34

indicados pelas associações e cooperativas credenciadas na Companhia, tendo em vista à
entrega de documentação em cumprimento dos critérios dispostos na Lei Distrital nº
3.877/2006 e formalização de processo de habilitação, com o objetivo de compor
EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Alto Mangueiral, conforme o Edital de
Chamamento nº 02/2021. Informações acerca do empreendimento no portal eletrônico:
www.codhab.df.gov.br/pagina/50.

Brasília/DF, 07 de outubro de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

EDITAL Nº 558/2022
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR 17 indicados até a
data de 06/10/2022 pelas associações e cooperativas credenciadas na Companhia, para
entrega de documentos via aplicativo ou site CODHAB com vista à habilitação, com o
objetivo de compor EXCLUSIVAMENTE a demanda do projeto Alto Mangueiral,
conforme o Edital de Chamamento nº 02/2021. Informações acerca do empreendimento no
portal eletrônico: www.codhab.df.gov.br/pagina/50.

Brasília/DF, 07 de outubro de 2022
JOÃO MONTEIRO
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2020
Processo SEI: 00197-00004957/2019-84. Partes: Adasa e a empresa Defender Conservação e
Limpeza Eireli. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do ajuste original para a prestação dos
serviços de apoio administrativo, em caráter subsidiário, por diversas categorias laborais, em
atividades meio, no âmbito da Adasa. Valor Estimado: R$ 9.857.041,55 (nove milhões,
oitocentos e cinquenta e sete mil quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
Prazo/vigência: fica prorrogada por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato nº 10/2020,
passando este a vigorar de 01/11/2022 a 31/10/2023. Dotação orçamentária: UO 21.206; PT
04.122.8210.8517.9649; ND 3.3.90.37; Fonte 250/251. Data de Assinatura: 27/09/2022.
Signatários: pela Adasa, João Manoel Martins, Superintendente de Administração e Finanças;
pela contratada, Luiz Carlos da Silva Batista, Titular da empresa.

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E MONITORAMENTO

 
NOTIFICAÇÃO Nº 45/2022 - IBRAM/PRESI/SUFAM

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E MONITORAMENTO
AMBIENTAL, DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395, DE 04 DE OUTUBRO
DE 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, este
Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a NOTIFICAÇÃO do(a) interessado(a) FÁBIO
GONÇALVES RAMOS, inscrito(a) sob o CPF nº ***.533.***-34, residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, da lavratura do Auto de Infração nº 03039/2022 e Termo de
Embargo/Interdição nº 02363/2022 em seu nome, pelo cometimento de infração administrativa
ambiental prevista no Art. 54, inciso X, da Lei Distrital nº 041/1989, objeto da instauração do
processo administrativo nº 00391-00007444/2022-05, o(a) qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da primeira publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa quanto aos
fatos que lhe são imputados ou, caso queira, efetuar o pagamento da multa de R$ 406.232, 00
(quatrocentos e seis mil duzentos e trinta e dois reais), com desconto de 20% (vinte por cento). O(a)
notificado(a) poderá ter vistas e/ou solicitar cópias do respectivo processo no Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Instituto Brasília Ambiental – IBRAM,
situado no SEPN 511, Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário das 09:00 horas
às 17:00 horas, em dias úteis.

DAVID DO LAGO FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 38/2022

O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho do
Distrito Federal, torna público o Aviso de Prorrogação de Prazos para inscrição referente a
vagas remanescentes destinadas aos cursos de qualificação profissional do Projeto "Setor
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de Capacitação Social - NO SETOR SUL", objeto do Processo SEI nº 04012-
00002381/2021-99, conforme Edital de Chamamento Público nº 38/2022 - SETRAB,
publicado no DODF nº 176, de 19 de setembro de 2022, páginas 126/127.
1. Ficam prorrogadas as inscrições para os cursos de qualificação profissionais do Projeto
"Setor de Capacitação Social - NO SETOR SUL", do período de 10/10/2022 a 13/10/2022,
por meio do preenchimento de formulário eletrônico - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO -
SETOR DE CAPACITAÇÃO SOCIAL - NO SETOR SUL, disponibilizado no portal da
Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal (www.trabalho.df.gov.br).
1.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:
a) Ser pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular no
país, que declare estar em situação de vulnerabilidade econômica e social, em situação de
desemprego e que necessitem de desenvolvimento de habilidades para o mercado de
trabalho da economia criativa e cultural do Distrito Federal;
b) Ser maior de 18 (dezoito) anos;
c) Ser beneficiário do seguro desemprego, desempregado ou trabalhador informal;
d) Fazer parte, preferencialmente, dos grupos mais vulneráveis do território - população em
situação de rua pertencentes ao microterritório Plano Piloto.
3. O resultado final da pré-matrícula e a convocação dos candidatos para o início das
atividades serão divulgados no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Trabalho do
Distrito Federal (www.trabalho.df.gov.br), a partir do dia 14/10/2022.
4. Os candidatos convocados deverão comparecer à Sede do Instituto Cultural e Social No
Setor, situada no SCS Quadra 5, Bloco C, Edifício José Haje, sobreloja 70/74 - CEP:
70.305, 914 - Asa Sul, Brasília/DF, entre os dias 17/10/2022 e 21/10/2022, das 14h às 19h,
e apresentar os documentos comprobatórios originais (caso não tenha inserido no momento
da inscrição) a seguir, para análise e comprovação dos requisitos de participação descritos
no item 2 do Edital de Chamamento Público nº 38/2022 - SETRAB:
a) Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e comprovação de
registro no Cadastro Geral de Pessoas Físicas - CPF;
b) Comprovante de residência no Distrito Federal ou declaração de próprio punho, sendo
dispensados no caso de pessoas em situação de rua ou de casas de passagem.
4.1. Caso o candidato selecionado não compareça na data determinada na convocação ou
não apresente qualquer dos documentos comprobatórios descritos acima, será
automaticamente desclassificado.
4.2. Havendo desclassificação de candidatos serão chamadas os remanescentes constantes
do cadastro reserva.
5. A previsão de início das atividades formativas é dia 31/10/2022.
5.1. A data poderá ser alterada, mediante justificativa da Secretaria de Estado de Trabalho
de Trabalho do Distrito Federal – SETRAB/DF, e amplamente divulgada no seu sítio
eletrônico (www.trabalho.df.gov.br).
6. As demais cláusulas do Edital de Chamamento Público nº 38/2022 permanecem
inalteradas.

THALES MENDES FERREIRA
Secretário de Estado

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 41/2022
O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho do
Distrito Federal, torna público o presente edital, com o intuito de abrir as inscrições para
preenchimento de vagas destinadas ao curso de Design de Sobrancelhas e Manicure e
pedicure, do Projeto "Capacita Sol Nascente", objeto do Processo SEI nº 04012-
00002363/2021-15, a seguir especificado:
1. DO OBJETO
1.1. Ficam abertas as inscrições para 110 (cento e dez) vagas do Projeto "Capacita Sol
Nascente", de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de Trabalho do DF
(www.trabalho.df.gov.br), entre os dias 10/10/2022 a 12/10/2022, por meio do
preenchimento de formulário eletrônico – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – CAPACITA
SOL NASCENTE.
1.2. As vagas serão distribuídas nas ocupações profissionais e quantidades indicadas no
quadro a seguir:

Turma Curso Carga Horária Vagas

1 Design de sobrancelhas 60 h 60

2 Manicure e Pedicure 180 h 50

TOTAL 110

2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:
a) Ser pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular no
país, que declare estar em situação de vulnerabilidade econômica e social, em situação de
desemprego e que necessitem de desenvolvimento de habilidades para o mercado de
trabalho da economia criativa e cultural do Distrito Federal;
b) Ser maior de 16 (dezesseis) anos; e
b.1) No caso de inscrição de jovens menores de 18 (dezoito) anos, será obrigatório o
preenchimento do formulário de autorização pelos pais ou responsáveis legais do menor. A
ficha será disponibilizada no sítio eletrônico da SETRAB.
c) Ser residente, preferencialmente, nas Regiões Administrativas do Sol Nascente/Por do
Sol-DF e de Ceilândia-DF.
3. DAS INSCRIÇÕES/PRÉ-MATRÍCULAS
3.1. Entende-se como inscrição o processo pelo qual o(a) interessado(a) em participar do
curso, objeto deste Edital, manifestar interesse, por meio do preenchimento de ficha de
cadastro exclusivamente online.

3.2. A pré-matrícula se efetivará por ordem cronológica de inscrição,
automaticamente pelo sistema eletrônico, onde será emitida a confirmação por meio
da DECLARAÇÃO DE PRÉ-MATRÍCULA, liberada por documento em formato
PDF ao final do processo.
3.3. As informações registradas são de caráter autodeclaratórias e de
responsabilidade do declarante, portanto o candidato que preencher algum dos
campos do formulário eletrônico com informações inverídicas estará
automaticamente eliminado do processo seletivo.
3.3.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do
Distrito Federal.
3.4. Os candidatos poderão inserir a documentação exigida no item 5.1. (DA
CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS) no próprio sistema de inscrição.
3.5. Para auxiliar no preenchimento do FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO –
CAPACITA SOL NASCENTE, será disponibilizado atendimento presencial na Sede
do Instituto Mãos Solidárias, situada na Chácara 81, Conjunto A, lotes 21 a 26, salas
103 a 107 – Sol Nascente-DF, no período de 10/10/2022 a 12/10/2022, das 8h às 18h.
3.6. Havendo uma quantidade maior de candidatos interessados do que o número de
vagas disponíveis, a SETRAB inscreverá os interessados excedentes em lista
ordenada de espera.
4. DA CONVOCAÇÃO
4.1. O resultado final da pré-matrícula e a convocação dos candidatos para o início
das atividades serão divulgados no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de
Trabalho do Distrito Federal (www.trabalho.df.gov.br), a partir do dia 13/10/2022.
5. DA CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS
5.1. Os candidatos convocados deverão comparecer ao Instituto Mãos Solidárias,
situado na Chácara 81, Conjunto A, lotes 21 a 26, salas 103 a 107 – Sol Nascente-
DF, no período de 13/10/2022 a 17/10/2022, exceto domingo, das 14h às 19h, e
apresentar os documentos comprobatórios originais, (caso não tenha inserido no
momento da inscrição) a seguir, para análise e comprovação dos requisitos de
participação descritos no item 2 do presente edital:
a) Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e comprovação
de registro no Cadastro Geral de Pessoas Físicas - CPF;
b) Comprovante de residência no Distrito Federal ou declaração de próprio punho,
sendo dispensados no caso de pessoas em situação de rua ou de casas de passagem.
5.2. Caso o candidato selecionado não compareça na data determinada na
convocação ou não apresente qualquer dos documentos comprobatórios descritos
acima, será automaticamente desclassificado.
5.3. Havendo desclassificação de candidatos serão chamadas os remanescentes
constantes do cadastro reserva.
6. DA CERTIFICAÇÃO
6.1. Os qualificados selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar no curso
de qualificação profissional farão jus ao recebimento do certificado, autenticado pela
entidade qualificadora e pela Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal –
SETRAB.
6.2. O qualificando, para fazer jus ao recebimento do certificado, deverá cumprir a
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total, com
aproveitamento do curso de, no mínimo 60% (sessenta por cento), devidamente
validado pela entidade qualificadora, por meio de prova prática e teórica.
Parágrafo único. Para o caso dos atestados de saúde apresentados pelo qualificando,
só fará jus ao certificado aqueles que atingirem a carga horária mínima estipulada no
item 6.2.
7. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
7.1. A previsão de início das atividades formativas será a partir de 17/10/2022.
7.1.1. A data poderá ser alterada, mediante justificativa da Secretaria de Estado de
Trabalho de Trabalho do Distrito Federal – SETRAB/DF, e amplamente divulgada no
seu sítio eletrônico (www.trabalho.df.gov.br).
8. DA JORNADA
8.1. Os candidatos matriculados realizarão o curso de qualificação profissional, com
carga horária conforme o quadro do item 1.2 deste edital.
9. DO LOCAL DE ATIVIDADES
9.1. As atividades serão desenvolvidas na Sede do Instituto Mãos Solidárias, situada
na Chácara 81, Conjunto A, lotes 21 a 26, salas 103 a 107 – Sol Nascente-DF.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal - SETRAB será
responsável pela seleção e pela divulgação do resultado, que será disponibilizado em
seu sítio eletrônico (www.trabalho.df.gov.br).
10.2. Todas as fases da seleção deverão ser acompanhadas pelos candidatos no
referido sítio eletrônico.
10.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria
de Combate à Corrupção por meio do telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de
12 de dezembro de 2012).
10.4. Para mais esclarecimentos, contatar a Subsecretaria de Qualificação
Profissional – SQP da SETRAB, pelo telefone ou WhatsApp: (61) 98279-0085.
10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela SETRAB, que deverá interpretar as
regras previstas neste Edital e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os
princípios que regem a Administração Pública.

THALES MENDES FERREIRA
Secretário de Estado
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